
EXTRATO DO ACORDO  DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 6/2026/TCE-RO (Nº
2/2026/CGU)

PARTÍCIPES: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO E O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA.
DO PROCESSO SEI: 002487/2026.
DO OBJETO: O estabelecimento de mecanismo de cooperação entre o CGU-RO e o TCE-
RO, visando ao desenvolvimento de projetos e ações que possam contribuir para a
prevenção e o combate à corrupção, para a promoção e o fomento de governo aberto, da
transparência, do acesso à informação, da ética pública, da participação social, para o
fortalecimento da gestão pública e para o aperfeiçoamento das funções de auditoria,
ouvidoria e corregedoria públicas, conforme especificações estabelecidas no Plano de
Trabalho.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Não haverá transferência de recursos entre os
partícipes.
DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da
assinatura do termo.
DO FORO: Comarca de Porto Velho-RO.
ASSINARAM: O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, o Conselheiro
 WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA , e a Superintendente da Controladoria-
Geral da União R/RO, a Senhora SÔNIA MARIA MENDES MORAES SILVA .
DATA DE ASSINATURA: 29.04.2026.

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 11/05/2026, às 13:20, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução
Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 1046890 e o código
CRC 53389051.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

